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LEI N° 3 1 5 / 2009. 
De 19 de maio de 2009. 

" DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."  

M O HSEN HOJEIJE,  Prefeito do M unicípio de  Juquiá, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais ,  FAZ SABER que a 
Cãmara Municipal aprovou o Projeto de Lei Legislativo no 005/ 2009,  de 
autoria da Vereadora Maria Inês Martins Cavalcante e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

.• 

. 

Art . 1° - A Rua Projetada do Jardim Vovó Clarinha, passará 
a denominar-se " RUA BENEDITO MOREIRA LEITE" . 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei ,  correrão por 
conta dos recursos no orçamento vigente, suplementadas se necessário . 

Art. 3°- A presente Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ,  19 DE MAIO DE 2009 . 

VANIA NEIDE D 
Diretora do Departamen o 

GILBERTO MATHEUS DA VEIGA 
Diretor do Departamento Jurídico 
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